
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS 
SÃO CARLOS, CAPITAL DA TENLOGIA 

 
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
 

PROCESSO Nº 28725/2025 
 
 

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL LOCALIZADO À RUA JAYME BRUNO, Nº 55, BAIRRO ANTENOR GARCIA, NO 
MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS/SP, COM ESTRUTURA ADEQUADA PARA IMPLANTAÇÃO E FUNCIONAMENTO DO 
RESTAURANTE POPULAR DO ANTENOR GARCIA, EQUIPAMENTO PÚBLICO DESTINADO À OFERTA DE REFEIÇÕES 
BALANCEADAS E A PREÇO ACESSÍVEL À POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL E 
INSEGURANÇA ALIMENTAR 
 
 
 
Ratifico a inexigibilidade de licitação para LOCAÇÃO DE IMÓVEL LOCALIZADO À RUA JAYME BRUNO, Nº 55, BAIRRO 
ANTENOR GARCIA, NO MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS/SP, COM ESTRUTURA ADEQUADA PARA IMPLANTAÇÃO E 
FUNCIONAMENTO DO RESTAURANTE POPULAR DO ANTENOR GARCIA, EQUIPAMENTO PÚBLICO DESTINADO À 
OFERTA DE REFEIÇÕES BALANCEADAS E A PREÇO ACESSÍVEL À POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO DE 
VULNERABILIDADE SOCIAL E INSEGURANÇA ALIMENTAR, com fundamento no artigo 74, inciso V, da Lei Federal nº. 
14.133/21, conforme o que consta do processo administrativo supracitado.  
   

 
  
 
  
 

São Carlos, 03 de fevereiro de 2026 
 
 
 
 
 
 
 

Alexandre Wellington de Souza 
Secretário Municipal de Desenvolvimento Rural e Bem-Estar Animal 

 


